
EMENDA ADITIVA NO. O

(lruAnmoHrE

FORTAI.EZÁ

o2l /2025
PROJETO DE LEI ORDINÁRrA NO. OO9/2O25

AcREscEí{TA o pARÁcRAFo drtco ao lnt.40 Do pRoJETo
oe ter onotrÁRrA No. oo9/2o25, oRruNoo ol r.rrrsiàeu
No 01/2025, DE AUTORIA DO poDER EXECUTM,

AT' 1'' .Fi!: acrescentado o parágrafo único ao art. 40 do prolÀto de Lei ordinária no, oog/2025,oriundo da Mensagem no OO'/2O25, de autoria do poder gr".ri,uo, com a seguinte redação:

A Cámara Municipal de Fortaleza aprova:

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL, DE
de 2025.

Rua Thompson Bulcão, no. e30 - patriolino Ribei
CEP: 60.810-460 - Fortateza/CE ,

Art. 40. [...]

larigrafo único. As exigências previs[as no inciso I, S 20, do art, Zgl,da. Lei Comptementar no 159, de 26 de dezembro ã" áofa lcOaigoTributário do Município de Fortaleza), para concessão ao, O"a.ontoa nopagamento do crédito tributário do IPTU, pago em parcela única, excluem
os crédítos tributários relativos à taxa a que ie refere esta Lei. aAC)

FORTALEZA, em de

A presentê propositura
razão de eventuais débitos co

tem por objetivo que o desconto do IPTU não seja prejudicado em
A TMRSU.
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